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PREFEITURA MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA Nº 009/2022

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas por Lei, homologa a Dispensa de Licitação nº 009/2022, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação. Objeto: Locação de máquina, pá carregadeira - marca XCMG modelo LW300, CHASSIS: XU-
GO0300KEJPB10058sendo o operador, combustível e demais insumos a cargo do CONTRATANTE, 
pelo período de 03.10.2022 a 31.10.2022.

Sendo ratificada a contratação da EMPRESA:

CIVALERG CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO GAVIÃO
CNPJ 18.694.089/0001-07
Licínio de Almeida – Bahia, 03 de Outubro de 2022.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

RATIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através do Prefeito, ratifica a Dispensa de Licitação nº 
009/2022, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 03.10.2022.

Licínio de Almeida – Bahia, 03 de Outubro de 2022.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC 467/2022
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA Nº 009/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CIVALERG CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO GA-

VIÃO
CNPJ: 18.694.089/0001-07

OBJETO: Locação de máquina pá carregadeira - marca XCMG modelo LW300, CHASSIS: XU-
GO0300KEJPB10058, sendo o operador, combustível e demais insumos a cargo do CONTRATANTE.

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
VIGÊNCIA: Da data de assinatura até 31 de Outubro de 2022.     ASSINATURA: 03.10.2022.

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 
forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022

O Município de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 
homologa a Inexigibilidade de Licitação nº 015/2022, por decisão exarada pela Comissão de Licitação.

Objeto: Contratação de show musical junto à empresa MF SOM E ESTRUTURAS LTDA inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.594.364/0001-01, para a apresentação das Bandas “MINISTÉRIO RAIO DE LUZ, 
JOÁS JUNIOR E BANDA, CANTOR FELIPE E PASTOR PEDRO NUNES PREGADOR””, no dia 
14 de Novembro de 2022, em virtude da comemoração do dia do evangélico do Município de Licínio de 
Almeida-BA.

Sendo ratificada a contratação da empresa:
MF SOM E ESTRUTURAS LTDA
CNPJ sob o nº 27.594.364/0001-01

Licínio de Almeida – Bahia, 11 de Novembro de 2022.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

RATIFICAÇÃO

O Município de Licínio de Almeida, através do Prefeito, ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 
015/2022, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 14/11/20225.

Licínio de Almeida – Bahia, 11 de Novembro de 2022.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC525/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: MF SOM E ESTRUTURAS LTDA
CNPJ sob o nº 27.594.364/0001-01

OBJETO:Contratação de show musical junto à empresa MF SOM E ESTRUTURAS LTDA inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.594.364/0001-01, para a apresentação da Banda “MINISTÉRIO RAIO DE LUZ, 
JOÁS JUNIOR E BANDA, CANTOR FELIPE E PASTOR PEDRO NUNES PREGADOR””, no dia 
14 de Novembro de 2022, em virtude da comemoração do dia do evangélico do Município de Licínio de 
Almeida-BA.

VALOR GLOBAL: R$ 27.780,00 (Vinte e sete mil e setecentos reais)

VIGÊNCIA: da Data de assinatura à 30 de Novembro de 2022.

ASSINATURA: 11 de Novembro de 2022.

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na
forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de 

Almeida - Bahia.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 – SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇO

A Pregoeira realizará o pregão no site www.licitacoes-e.com.br, em 25/11/2022 às 09:00 hrs, para Aqui-
sição de móveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom 
Jesus de Serra, Bahia. T: (77) 3461-1012. Edital na sede e no Portal da Transparência do Município. Divul-
gação dos demais atos do certame no Diário Oficial: http://www.bomjesusdaserra. ba.gov.br/. 10/11/2022. 
Flórence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022

A Pregoeira realizará o pregão no site www.licitacoes-e.com.br, em 25/11/2022 às 15:00 hrs, para Aqui-
sição de 2 (duas) motos 0 KM para compor a frota do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. T: (77) 
3461-1012. Edital na sede e no Portal da Transparência do Município. Divulgação dos demais atos do 
certame no Diário Oficial: http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/. 10/11/2022. Flórence de Paula Campos 
Monteiro - Pregoeira Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022 – SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇO

A Pregoeira realizará o pregão no site www.licitacoes-e.com.br, em 25/11/2022 às 11:00 hrs, para Aqui-
sição de 2 (dois) veículos 0 KM para compor a frota do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. T: (77) 
3461-1012. Edital na sede e no Portal da Transparência do Município. Divulgação dos demais atos do 
certame no Diário Oficial: http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/. 10/11/2022. Flórence de Paula Campos 
Monteiro - Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

ADJUDICAÇÃO

O Pregoeiro Oficial do Município de Igaporã – Estado da Bahia, no uso de suas atri-
buições, no uso de suas atribuições, ADJUDICA o resultado do julgamento do Pregão 
Presencial nº. 0013/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR ROTAS DO TRANSPOR-
TE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, RESIDENTES NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA, COM DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE VEÍCULO E CONDUTOR, ATENDENDO AOS ITENS DE SEGU-
RANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, conforme espe-
cificações constantes do termo de referência anexo do Edital, que declara vencedoras as 
empresas abaixo:
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Igaporã - Bahia, 04 de novembro de 2022.

Luís Carlos Neves Souza
Pregoeiro Oficial

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Igaporã – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA o resultado do julgamento do Pregão Presencial nº. 0013/2022, cujo obje-
to é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE IGAPORÃ – BAHIA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO E CONDU-
TOR, ATENDENDO AOS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
DE TRÂNSITO NACIONAL, conforme especificações constantes do termo de referên-
cia anexo do Edital, que declara vencedoras as empresas abaixo:

Igaporã - Bahia, 04 de novembro de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 

0040/2021

Extrato do Segundo Termo Aditivo de Prazo e valor referente ao Contrato Nº 0040/2021, que fazem 
o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Bri-
to, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: R C A ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI 
- ME, inscrito no CNPJ: 26.561.438/0001-32, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de Assessoria e Consultoria nos ambiente virtual: PLATAFORMA MAIS BRASIL; 
SIMECOBRAS; SISMOB, bem como aos órgãos vinculados ao Governo do Estado da Bahia (CONDER, 
CAR, CERB, SESAB, BAHIATURSA, dentre outros), visando atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Igaporã. O presente termo aditivo importa na prorrogação da vigência do Contrato nº 0040/2021 até 
30/08/2023, pelo valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme cláusulas do contrato de 
origem. Igaporã-Ba, 30 de outubro de 2022. Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0484-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0009-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0241/2022
Contratada: OFF CONFECCAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 

33.580.118/0001-95.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de uniformes diversos, con-

fecção e tecidos em geral sob demanda, visando atender as necessidades das diversas secre-
tarias do município de Igaporã-Ba.

Valor Global: 11.000,00 (onze mil reais).

Vigência: 03 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0485-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0002-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0062/2022
Contratada: GIVALDO DE JESUS MONTLAVÃO JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ: 

sob o nº 21.036.172/0001-95.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios destina-

dos à merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Igaporã-Ba.
Valor Global: R$ 23.426,60 (vinte e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta 

centavos)

Vigência: 03 de novembro a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0485-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0205/2022
Contratada: ELIELVIO DE SOUZA GUEDES BRITO - ME, inscrita no CNPJ sob o 

nº 21.792.319/0001-77.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para constru-

ção em geral, em atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.
Valor Global: R$ 30.180,00 (Trinta mil e cento e oitenta reais).

Vigência: 04 de novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 04 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0516-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0012-21PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0259/2021
Contratada: MATHEUS LEÃO SILVA - MEI, inscrita no CNPJ: sob o nº 31.216.029/0001-39.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para Prestação de Serviço de lavagem e lubrificação de veícu-

los, caminhões, máquinas e outros veículos da frota a serviço do município de Igaporã-Bahia.
Valor Global: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).



O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

www.jornaldosudoeste.com
Brumado, de 07 a 11 de novembro de 2022

Edição - SEMANAL
04

Vigência: 07 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 07 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0517-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0205/2022
Contratada: VALDINAR NEVES PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.984.837/0001-76.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção em geral, em 

atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.
Valor Global: R$ 22.155,50 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos)

Vigência: 07 de novembro a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 07 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0484-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0009-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0241/2022
Contratada: OFF CONFECCAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 

33.580.118/0001-95.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de uniformes diversos, con-

fecção e tecidos em geral sob demanda, visando atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Igaporã-Ba.

Valor Global: 11.000,00 (onze mil reais).

Vigência: 03 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0485-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0002-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0062/2022
Contratada: GIVALDO DE JESUS MONTLAVÃO JUNIOR - EPP, inscrita no 

CNPJ: sob o nº 21.036.172/0001-95.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios des-

tinados à merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de 
Igaporã-Ba.

Valor Global: R$ 23.426,60 (vinte e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e ses-
senta centavos)

Vigência: 03 de novembro a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0485-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0205/2022
Contratada: ELIELVIO DE SOUZA GUEDES BRITO - ME, inscrita no CNPJ sob 

o nº 21.792.319/0001-77.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para cons-

trução em geral, em atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.
Valor Global: R$ 30.180,00 (Trinta mil e cento e oitenta reais).

Vigência: 04 de novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 04 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0516-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0012-21PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0259/2021
Contratada: MATHEUS LEÃO SILVA - MEI, inscrita no CNPJ: sob o nº 31.216.029/0001-39.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para Prestação de Serviço de lavagem e lubrificação de veículos, 

caminhões, máquinas e outros veículos da frota a serviço do município de Igaporã-Bahia.
Valor Global: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Vigência: 07 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 07 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0517-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0205/2022
Contratada: VALDINAR NEVES PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.984.837/0001-76.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção em geral, em 

atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.
Valor Global: R$ 22.155,50 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos)

Vigência: 07 de novembro a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 07 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 

0291/2021

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo e valor referente ao Contrato Nº 0291/2021, que fazem 
o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Bri-
to, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: MENTORIA SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, inscrito no CNPJ: 07.357.840/0001-55, com sede na Avenida Juscelino Kubitsheck, nº 935 – bairro 
São Francisco , Ibotirama – BA, CEP:47.520-000, cujo objeto é a contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Técnico profissionais especializados de assessoria, consultoria, capacitação em implantação e mo-
nitoramento da Governança Financeira do Município de Igaporã – Bahia. O presente termo aditivo importa 
na prorrogação da vigência do Contrato nº 0291/2021 até 04/11/2023, pelo valor global de R$ 120.000,00 
(trinta e cinco mil reais), conforme cláusulas do contrato de origem. Igaporã-Ba, 04 de novembro de 2022. 
Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0482-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0205/2022
Contratada: ELISMAR DE SOUZA NEVES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.013.478/0001-59.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção em geral, em 

atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.
Valor Global: R$ 30.009,43 (Trinta mil e nove reais e quarenta e três centavos)
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Vigência: 03 de novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 0040/2021

ONDE SE LÊ:
Igaporã-Ba, 30 de outubro de 2022

LEIA-SE:
Igaporã-Ba, 27 de outubro de 2022

ERRATA DO EXTRATO DO RESUMO DE CONTRATO Nº 0483/2022

ONDE SE LÊ:
Contratada: CT-0485-2022-PMI
PL-0002-2022PE-PMI

LEIA-SE:
Contratada: CT-0483-2022-PMI
PL-0002-2022PE-PMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 PARA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as 
formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 e do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 PARA 
REGISTRO DE PREÇO tendo como objeto Aquisição de leite especiais e fórmulas infantis, suplemen-
tos alimentares especiais e dietas enterais. E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO 
ELETRÔNICO, o Prefeito, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedora a Licitante: a empresa 
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/MF sob o 
nº 38.591.447/0001-55 vencedora do lote global.

Planalto – Bahia, 27 de outubro de 2022.
__________________________________

Cloves Alves Andrade
Prefeito

AVISO DE DISPENSA Nº 068/2022 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II DA LEI 14.133/2021

O Município de PLANALTO/BA, em conformidade com Art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e formação continuada em xadrez escolar 
para professores. 

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/11/2022 às 00:00h
A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto,ou pelo Email: licitacao.planalto.ba@gmail.com 

até a data limite.
Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público,Termo de Referência e a Pro-

posta para cotação de preços.
Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Planalto/Ba ou através do E-mail: 

licitacao.planalto.ba@gmail.com .
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito (Praça Duque de Caxias, nº 104- Centro), 

no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

PLANALTO/BA, 08 de novembro de 2022

Danilo Sobral de Souza
Secretário de Educação, Esporte e Cultura

AVISO DE DISPENSA Nº 068/2022 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II DA LEI 14.133/2021

O Município de PLANALTO/BA, em conformidade com Art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e formação continuada em xadrez escolar 
para professores.

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/11/2022 às 00:00h
A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefei-

tura Municipal de Planalto,ou pelo Email: licitacao.planalto.ba@gmail.com até a data limite.
Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público,Termo de Referência e a Pro-

posta para cotação de preços.
Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Planalto/Ba ou através do E-mail: 

licitacao.planalto.ba@gmail.com .
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito (Praça Duque de
Caxias, nº 104- Centro), no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

PLANALTO/BA, 08 de novembro de 2022

Danilo Sobral de Souza
Secretário de Educação, Esporte e Cultura

ERRATA DA DISPENSA Nº 062/2022

ONDE SE LÊ: FONTE DE RECURSO 16600000- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS
LÊ SE : FONTE DE RECURSO 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 067/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 -

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 048/2022 de 09.09.2022 composta pelos seguintes membros: 
Presidente, Sr.ª. Eduardo Cristino Amaral Junior, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues - membro e o Sr. 
Adiney da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE através da CI nº 001/2022 – e do parecer da 
Assessoria Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade – Prefeito Municipal, 
referente à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a 
empresa EVANDRO OLIVEIRA SILVA, CPF: nº 828.465.885-20 com endereço PO LAGOA DO JUS-
TINO, Nº 560- Vitória da Conquista - Bahia, CEP 45.000000, para LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 
PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA REGIÃO DA CAATINGA NO MUNICIPIO DE PLA-
NALTO-BA, com valor total orçado em R$ 17.100 (dezessete mil e cem reais), o objeto a ser avençado terá 
por Fonte de Recursos: Secretaria:ORGÃO: 4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE;Unidade: 040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;Total Projeto/
Atividade: 2.019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO 
ECONOMICA;ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
-PESSOA FISICA;FONTE DE RECURSO: 15000000 Recursos não vinculados de impostos;com contrato 
que terá duração da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. Considerando que se trata de 
aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualizou os valores das modalidades de licitação 
de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, 
incisos I e II da referida lei, “Art. 24. É dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”, (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra 
nas características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do art. 
26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, bem 
como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 07 de outubro de 2022, assinado assessor 
jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o processo licitató-
rio. Nada mais havendo a tratar, eu, Eduardo Cristino Amaral Junior, lavrei a presente ata, que dato e assino 
juntamente com os demais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 07 de outubro de 2022.

Eduardo Cristino Amaral Junior
Presidente Comissão de Licitação

Jetro da Silva Soares Rodrigues
Membro

Adiney da Silva Soares
Membro

Adjudico e Homologo

Cloves Alves Andrade
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de Licitações, 
para contratação de pessoa física para contratação de caminhão pipa para abastecimento de água na região 
da caatinga do município de Planalto-BA, tendo como prestador de serviço a empresa EVANDRO OLI-
VEIRA SILVA, CPF: nº 828.465.885-20, com valor global de R$ 17.100 (dezessete mil e cem reais), com 
endereço no PO Lagoa do Justino, nº 560, - Vitória da Conquista - Bahia, CEP 45.000-00, em razão, dos 
valores apresentados. Face ao disposto no Art. 26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.

Planalto - Bahia, 07 de outubro de 2022.

Eduardo Cristino Amaral Junior
Presidente Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022

Ratifico o ato acima, de autoria de Eduardo Cristino Amaral Junior, Presidente da Comissão de Licita-
ção, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo 
se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. RE-
GISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Planalto - Bahia, 07 de outubro de 2022.

Cloves Alves Andrade
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2022
CONTRATO Nº 006.10/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
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CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: EVANDRO OLIVEIRA SILVA
CPF N.º 828.465.885-20
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA ABASTECIMENTO DE AGUA NA RE-

GIÃO DA CAATINGA,
NO MUNICIPIO DE PLANALTO-BA.
DOTAÇÃO:
Secretaria:

4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade:
040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Total Projeto/Atividade: 2.019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

E EXPANSÃO ECONOMICA
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

FISICA FONTE DE RECURSO: 15000000 Recursos não vinculados de impostos

VALOR TOTAL: R$ 17.100 (dezessete mil e cem reais)
VIGENCIA: 60 (sessenta) dias
ASSINATURA: 07 de outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 059/2022 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 059/2022 – FMS, ADJUDICA o objeto, objetivando a prestação serviços na realização de consultas e 
procedimentos em Cardiologia, Holter, Mapa e Teste Ergométrico, de acordo com os anexos (Tabela 05, 
item 23; Tabela 12, itens 02, 03 e 04) de procedimentos/serviços, de preços e de referência do Edital de 
Credenciamento nº 004/2021-FMS, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com RODRIGO MIRANDA 
CHAVES CORREA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.383.020/0001-76, 
com endereço comercial na Av. Brasil, 130, Apt. 302, Vitória da Conquista - BA, CEP 45028-065. Valor 
global estimado do objeto Adjudicado é de: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), de acordo com a 
tabela municipal constante no respectivo Edital de Credenciamento nº 004/2021-FMS. Comissão Perma-
nente de Licitação, 01 de novembro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 059/2022 - FMS

A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 
Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, torna público 
a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 059/2022 - FMS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem FORMA-
LIZAR a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com 
RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 41.383.020/0001-76, com endereço comercial na Av. Brasil, 130, Apt. 302, Vitória da Conquista - BA, 
CEP 45028-065. OBJETO: Prestação serviços na realização de consultas e procedimentos em Cardiologia, 
Holter, Mapa e Teste Ergométrico, de acordo com os anexos (Tabela 05, item 23; Tabela 12, itens 02, 03 e 
04) de procedimentos/serviços, de preços e de referência do Edital de Credenciamento nº 004/2021-FMS, 
em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. Valor global estimado do 
objeto para contratação é de: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), de acordo com a tabela municipal 
constante no respectivo Edital de Credenciamento nº 004/2021-FMS, constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº 059/2022 - FMS, devendo ser celebrado o contrato com: RODRIGO 
MIRANDA CHAVES CORREA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2022. Pedro Dias 
da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022 - 
FMS

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 059/2022 – FMS, 
objetivando a prestação serviços na realização de consultas e procedimentos em Cardiologia, Holter, Mapa e 
Teste Ergométrico, de acordo com os anexos (Tabela 05, item 23; Tabela 12, itens 02, 03 e 04) de procedi-
mentos/serviços, de preços e de referência do Edital de Credenciamento nº 004/2021- FMS, em atendimen-
to às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contra-
tação direta com RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.383.020/0001-76, com endereço comercial na Av. Brasil, 130, Apt. 302, Vitória da 
Conquista - BA, CEP 45028-065. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá 
tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor global estimado do objeto de: R$ 30.800,00 (trinta mil e 
oitocentos reais), de acordo com a tabela municipal constante no respectivo Edital de Credenciamento nº 
004/2021-FMS. Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 487/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALI-
DADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022 - FMS. CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00, com coparticipação do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACULÉ, CNPJ nº 12.419.478/0001-30. CONTRATADO: 
RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, CNPJ nº 41.383.020/0001-76. OBJETO: Prestação ser-
viços na realização de consultas e procedimentos em Cardiologia, Holter, Mapa e Teste Ergométrico, de 
acordo com os anexos (Tabela 05, item 23; Tabela 12, itens 02, 03 e 04) de procedimentos/serviços, de 
preços e de referência do Edital de Credenciamento nº 004/2021-FMS, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município. VALOR TOTAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos 
reais), de acordo com a tabela municipal constante no respectivo Edital de Credenciamento nº 004/2021-
FMS. ASSINATURA: 01 de novembro de 2022. VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022.

EXTRATO - PRIMEIRO TERMO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-

CEIRO AO CONTRATO Nº 476/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX 
(77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias 
da Silva, Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ELAINE CRISTINA 
FERNANDES RODRIGUES, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 02.756.850/0001-40, 
com endereço comercial Av. Conego Miguel Monteiro, 126, Centro, Caculé - Bahia, neste ato representada 
pelo Sra. Elaine Cristina Fernandes Rodrigues, portadora da cédula de identidade nº 07.874.569-18, inscri-
ta no CPF sob o nº 899.514.175-15, brasileira, solteira, empresária, aqui denominada CONTRATADA, 
com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2021, nas disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo de Reajuste ao 
contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: OBJETO - Constitui o objeto do 
presente Termo o 1º Reajuste para equilíbrio econômico-financeiro dos valores do contrato nº 476/2022, 
oriundos do Pregão Presencial nº 029/2021, objetivando o fornecimento de material de construção, elétrico 
e hidráulico em atendimento as necessidades das diversas secretarias deste Município. REAJUSTE - Com 
base no parecer jurídico e documentos comprobatórios encontrados nos autos do processo de reajuste. 
VALORES DO REAJUSTE - Fica estipulado novos preços unitários, conforme arrolado no respectivo 
processo administrativo. JUSTIFICATIVA - A razão do pedido e da concessão do reajuste foi devido ao 
valor cotado em época licitatória não suprir mais os custos e insumos conforme documentos anexos no 
processo administrativo e com base no parecer jurídico. Conforme fundamentação legal art. 65, letra “d” 
da Lei Federal n.º 8.666/93. Este reajuste tem efeito retroativo a partir da data da solicitação do reajuste por 
parte da empresa contratada, revogadas as disposições em contrário. CACULÉ/Bahia, 31 de outubro de 
2022. PEDRO DIAS DA SILVA - Prefeito Municipal (Contratante); ELAINE CRISTINA FERNANDES 
RODRIGUES - Empresa Contratada.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
082/2022

A Agente de Contratação de Caculé – Bahia, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, atualizada pelo Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e no Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 082/2022 
– Objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com a remoção (transporte) 
de Máquina do tipo Motoniveladora, marca XCMG, modelo GR1803BR, do município de Fortaleza – CE 
ao município de Caculé – BA, com seguro, numa quantidade estimada de 3.200 km, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento. Lança-se o Ato Formal para a contratação de 
PETRONIO ITALO FERREIRA GOMES METAIS, Pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 28.751.987/0001-03. Valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Caculé, 10 de novembro 
de 2022. Gleide Jeane Pereira Gomes – Agente de Contratação.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, atualizada pelo Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e no Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, torna público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação 
Nº 082/2022 – objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços com a remoção 
(transporte) de Máquina do tipo Motoniveladora, marca XCMG, modelo GR1803BR, do município de 
Fortaleza – CE ao município de Caculé – BA, com seguro, numa quantidade estimada de 3.200 km, em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de PETRONIO ITALO FERREIRA GOMES METAIS, Pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 28.751.987/0001-03. Valor global de 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2022, devendo ser celebrado 
o contrato com: PETRONIO ITALO FERREIRA GOMES METAIS, às formalidades de direito público, 
na forma da Lei nº 14.133/21, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
10 de novembro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2022

O Prefeito Municipal de Caculé, – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21, e do Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, ante a Dispensa de Licitação nº 082/2022 – Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços com a remoção (transporte) de Máquina do tipo Motoniveladora, marca 
XCMG, modelo GR1803BR, do município de Fortaleza – CE ao município de Caculé – BA, com seguro, 
numa quantidade estimada de 3.200 km, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento. HOMOLOGA para a contratação de PETRONIO ITALO FERREIRA GOMES METAIS, 
Pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 28.751.987/0001-03. A Agente de Contratação, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Cacu-
lé, 10 de novembro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 526/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALI-
DADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2022. CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: PETRONIO ITALO 
FERREIRA GOMES METAIS, CNPJ nº 28.751.987/0001-03. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços com a remoção (transporte) de Máquina do tipo Motoniveladora, marca 
XCMG, modelo GR1803BR, do município de Fortaleza – CE ao município de Caculé – BA, com seguro, 
numa quantidade estimada de 3.200 km, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento. VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). ASSINATURA: 10 de novembro de 
2022. VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2022.

EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX 
(77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro 
Dias da Silva, Prefeito Municipal, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DARLAN AGUIAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.456.466/0001-61, com endereço comercial na Pç. Coração de Jesus, 55, Centro, Caculé-
-Bahia - CEP 46.300.000, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 
191/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2022 – FMS, nos seguintes ter-
mos: LEGALIDADE - O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo Administrativo nº 213-
2/2022, o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e posteriores alterações, e os anexos constantes nos autos do processo administrativo, que são partes inte-
grantes desta avença, independente de transcrição. OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o 
acréscimo no valor básico do Contrato nº 191/2022, visando a prestação serviços na realização de consultas, 
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procedimentos e exames laboratoriais, de acordo com os anexos (tabelas) de procedimentos/serviços, de 
preços e de referência do Edital de Credenciamento nº 004/2021-FMS. ACRÉSCIMO - Fica acrescido o 
percentual estimado em 25,00% no valor do contrato, acrescentando o valor total de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), passando o contrato originário de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a conter o valor 
global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). JUSTIFICATIVA - Justifica-se em razão da 
aquisição dos serviços ter ocorrido de forma superior ao estimativo feito por esta municipalidade, já que 
após análises feitas pela Secretaria Municipal de Saúde, foi identificado que o quantitativo de consultas, pro-
cedimentos e exames são insuficientes para a demanda real do município. VIGÊNCIA - O presente Termo 
Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir de sua assinatura. RATIFICAÇÃO - Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado entre as partes. CACULÉ, Estado 
da Bahia, 26 de outubro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal (Contratante); LABORATO-
RIO DE ANALISES CLINICAS DARLAN AGUIAR LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 23/11/2022 às 09:30h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 031/2022. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
e instalação de divisórias e materiais em gesso, para atender as demandas das Secretarias, conforme especi-
ficações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações e Edital 
encontram-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro – 
CEP 46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial 
do Município, disponível no site: https://www.piripa.ba.gov.br/site/editais  Piripá – Bahia, 10 de novembro 
de 2022. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

RESUMO DE CONTRATO Nº 715/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: MAIS ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto: aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às necessidades da Merenda Escolar para 

Alunos da Rede
Municipal de Ensino (lotes: 4,5,6).
Valor do contrato: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais).
Data de Assinatura: 08 de Novembro de 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 029/2022

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022

A Pregoeira Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a ADJUDI-
CAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 050/2022 realizado no dia 13/10/2022, às 08:30h, na Sede da Prefeitura 
Municipal para : Contratação de Empresa Para Aquisição de Veículo Novo para o Desenvolvimento das 
Atividades do Programa Criança Feliz, atendendo assim às demandas da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, tendo como vencedora a licitante: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com 
valor R$ 96.800,00 (noventa e seis mil e oitocentos reais).Poções - Ba, 14 de Outubro de 2022. Antônia 
Marques da Silva Neta - Pregoeira Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022

A Prefeita Municipal de Poções - Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público 
o Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 050/2022 realizado no dia 13/10/2022, às 08:30h, na 
Sede da Prefeitura Municipal Contratação de Empresa Para Aquisição de Veículo Novo para o Desenvol-
vimento das Atividades do Programa Criança Feliz, atendendo assim às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, tendo como vencedora a licitante: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, com valor R$ 96.800,00 (noventa e seis mil e oitocentos reais). Poções - Ba, 01 de Novembro de 
2022. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita Municipal.

RESUMO DE CONTRATO Nº 707/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Objeto: Aquisição de Veículo Novo para o Desenvolvimento das Atividades do Programa Criança
Feliz, atendendo assim às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social
Valor do contrato: R$ 96.800,00 (noventa e seis mil e oitocentos reais).
Data de Assinatura: 07 de Novembro de 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 050/2022

ERRATA DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 691/2022 E RESUMO DO CON-
TRATO

691/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022.

Na edição nº 1506, páginas 06 e 15, do Diário Oficial do Município
(https://sai.io.org.br/Handler.ashx?f=diario&query=1506&c=615&m=0), na PUBLICAÇÃO
CONTRATO 691/2022 E RESUMO DO CONTRATO 691/2022 DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 048/2022.
Onde se lê: Valor do contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Leia-se: Valor do contrato: R$ 159.720,00 (cento e cinquenta e nove mil e setecentos e
vinte reais).

ERRATA DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 692/2022 E RESUMO DO CON-
TRATO

692/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022.

Na edição nº 1506, páginas 09 e 16, do Diário Oficial do Município

(https://sai.io.org.br/Handler.ashx?f=diario&query=1506&c=615&m=0), na PUBLICAÇÃO
CONTRATO 692/2022 E RESUMO DO CONTRATO 692/2022 DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 048/2022.
Onde se lê: Valor do contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Leia-se: Valor do contrato: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022

A Pregoeira Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a AD-
JUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 049/2022 realizado no dia 23/09/2022, às 08:30h, na Sede da 
Prefeitura Municipal para Contratação de Empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender 
às demandas das Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as licitantes: MAIS ATACADO E DIS-
TRIBUIDORA LTDA, lotes 1,2,3,5,6,7,8, com valor R$ 1.613.499,15 (um milhão e seiscentos e treze 
mil e quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos); GK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, lotes 4,9, com valor, R$ 194.962,00, (cento e noventa e quatro 
mil e novecentos e sessenta e dois reais). Poções - Ba, 27 de Outubro de 2022. Antônia Marques da Silva 
Neta - Pregoeira Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022

A Prefeita Municipal de Poções - Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público 
o Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 049/2022 realizado no dia 23/09/2022, às 08:30h, 
na Sede da Prefeitura Municipal Contratação de Empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
atender às demandas das Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as licitantes: MAIS ATACADO 
E DISTRIBUIDORA LTDA, lotes 1,2,3,5,6,7,8, com valor R$ 1.613.499,15 (um milhão e seiscentos e 
treze mil e quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos); GK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, lotes 4,9, com valor, R$ 194.962,00, (cento e noventa e 
quatro mil e novecentos e sessenta e dois reais). Poções - Ba, 01 de Novembro de 2022. Irenilda Cunha de 
Magalhães - Prefeita Municipal.

RESUMO DE CONTRATO Nº 710/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: MAIS ATACADO E DISTRIBUIDOR LTDA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às demandas das Secretarias Municipais 

(lotes 1,2,3,5,6,7,8).
Valor do contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Data de Assinatura: 07 de Novembro de 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 049/2022

RESUMO DE CONTRATO Nº 711/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: MAIS ATACADO E DISTRIBUIDOR LTDA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às demandas das Secretarias Municipais 

(lotes 1,2,3,5,6,7,8).
Valor do contrato: R$ 46.130,40 (quarenta e seis mil e cento e trinta reais e quarenta centavos).
Data de Assinatura: 07 de Novembro de 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 049/2022

RESUMO DE CONTRATO Nº 712/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: MAIS ATACADO E DISTRIBUIDOR LTDA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às demandas das Secretarias Municipais 

(lotes 1,2,3,5,6,7,8).
Valor do contrato: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Data de Assinatura: 07 de Novembro 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 049/2022

RESUMO DE CONTRATO Nº 713/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Poções- Ba.
Contratada: GK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às demandas das Secretarias Municipais 

(lotes 4 e 9).
Valor do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Data de Assinatura: 07 de Novembro de 2022.
Prazo de duração: 31 de Dezembro de 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 049/2022

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 
E RESUMOS DOS CONTRATOS 710/2022 A 713/2022 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 047/2022.

Na edição nº 1541, páginas 24 a 28, do Diário Oficial do Município
(https://sai.io.org.br/Handler.ashx?f=diario&query=1541&c=615&m=0), na PUBLICAÇÃO
DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RESUMOS DOS CONTRATOS 710/2022 A
713/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022.
Onde se lê: PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022.
Leia-se: PREGÃO ELETRÔNICO 047/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA

Avenida Francisco Viana, nº 07, centro, Caatiba- BA, cep: 45130-000
CNPJ: 13.856.372/0001–66 - Telefone: (77) 3430-2112

Prefeitura Municipal de Caatiba/BA Torna público: LEILÃO 001/2022 online. Maior lance. Bens 
móveis inservíveis (veículo/sucatas). AUTOMÓVEIS: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, Ano/Modelo: 
2007/2008, Placa: JQT5412, RENAVAM: 940224453, Chassi: 9BD15822786041160; e SUCATAS. 
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Lances a partir desta publicação, encerrando-se em 30/11/2022, às 15:00h, conforme edital no site www.
bezerraleiloes.com.br. Leiloeiro: João Paulo Mineiro Bezerra, Juceb 18/847818-3. Informações: (0xx71) 
9.8420-2465.

ERRATA DO DECRETO RESULTADO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO 004-2022

A Pregoeira Município de Caatiba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, informa que tendo em visto o erro de grafia no RESULTADO ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 004/2022, publica a presente ERRATA, servindo para reti-
ficar:

ONDE-SE LÊ:

R$ 1.376.147,83 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e três 
centavos)

LEIA-SE:

R$ 1.300.843,50 (um milhão, trezentos mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 098/2022

A Pregoeira Município de Caatiba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, informa que tendo em visto o erro de grafia no EXTRATO DE CONTRATO Nº 
098/2022, do Pregão Eletrônico 004/2022, publica a presente ERRATA, servindo para retificar:

ONDE-SE LÊ:
R$ 1.376.147,83 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e três 

centavos).

LEIA-SE:

R$ 1.300.843,50 (um milhão, trezentos mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).


